
PROVIMENTOS DO CONSELHO 
DA JUSTIÇA FEDERAL 
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PROVIMENTO N? 202, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1980 

O Ministro José Néri da Silveira, 
Presidente do Conselho da Justiça 
Federal, no uso de suas atribuições e 

Considerando a conveniência da 
adoção de um modelo único de guia 
de arrecadação, utilizável nas esfe
ras administrativa e judiciária, para 
os débitos da União, suas Autarquias 
e Empresas Públicas; 

Considerando os entendimentos 
mantidos entre a Secretaria do Con
selho, a Procuradoria-Geral da Fa
zenda Nacional, Procuradoria-Geral 
do lAPAS e as Empresas responsá
veis pelo processamento eletrônico 
de dados - SERPRO e DATAPREV, 
resolve: 

Aprovar o modelo anexo da Guia 
para recolhimento de débitos da 
União, autarquias e empresas públi
cas federais. 

11 

O referido modelo passará a ser 
adotado, a partir do dia 7-1-1981, pa
ra os débitos ajuizados na Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se. - Ministro José Néri da Silveira, 
Presidente. 
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SISTEMA DE ARRECADAÇÃO 
DE DíVIDA ATIVA E CUSTAS JUDICIAIS 

Relação dos Códigos para Preenchimento dos Campos 
da Guia de Recolhimento da Divida Ativa ou DARF 

Natureza da Dívida Códigos 

Ativa 
Anotar Títulos Multa de Mora 

Abreviados Principal Juros de Mora Cor. Monetária 
nos Campos Campos 11, 17,23 (Mesmo Cód. nos (Campo n? 33) 

10, 16, 22) Campos 26 e 29) 

Imposto sobre 
3527 9697 9988 Importação 

Imposto sobre a Renda 
3543 9005 9523 

Pessoa Física 

Imposto sobre a Renda 
3551 9021 9540 

Pessoa Jurídica 

Imposto sobre a Renda 
3560 9902 9929 

na Fonte 

Impostos sobre Produtos 
3578 9048 9566 

Industrializados 

Imposto Único sobre 
3586 9822 9970 

Minerais 

De outros Impostos 3615 9515 9179 

Aluguéis - Foros - Arrenda-
mentos - Laudêmicos - Taxa 

3640 9515 9179 de OcupaçãO de Imóveis - Cota 
de Previdência 

Multa da C.L.T., etc. 3623 9890 

Custas Judiciais 1513 

Dec. Lei 1.025/69 - 20~ Campo n? 38 Código 9670 

Honorários Peritos, etc. 9670 
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PROVIMENTO N? 203, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1980 

O Ministro José Néri da Silveira, 
Presidente do Conselho da Justiça 
Federal, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o decidido na 
sessão de 24-9-80 e, 

Considerando já terem sido toma
das as providências pela Secretaria 
do Conselho para locação de imóvel, 
contratação de serviços e de mate
riais destinados à sede da Seção Ju
diciária do Estado de Mato Grosso 
do Sul, 

Resolve: 
Constituir a Comissão de Instala

ção da Seção Judiciária do Estado 
de Mato Grosso do Sul, sob a presi
dência do Juiz Federal, Dr. Manoel 
Lauro Volkmer de Castilho, compos
ta dos seguintes membros: 

Dr. Otávio Pacheco Lomba, 
Procurador-Geral da Procuradoria 
da República em Mato Grosso do 
Sul; 

Dr. Wilson Barbosa Martins, Pre
sidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Estado de Mato 
Grosso do Sul; 

Dr. Jorge Imperial Amaral Palet, 
Diretor-Geral da Secretaria do Con
selho da Justiça Federal; 

Dr. Adão Neves de Oliveira, Dire
tor da Secretaria Adminstrativa do 
Conselho da Justiça Federal. 

II 

A Comissão de Instalação tomará 
as providências necessárias à reali
zação das solenidades de instalação, 
bem como para funcionamento ini
cial dos serviços. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se. - Ministro José Néri da Silveira, 
Presidente. 

PROVIMENTO N? 204, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1980 

O Ministro José Néri da Silveira, 
Presidente do Conselho da Justiça 
Federal, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o decidido na 
sessão de 3 do corrente e, . 

Considerando o disposto nos arti
gos 4? e 5? da Lei n? 6.824, de 22 de 
setembro de 1980, que criou a Seção 
Judiciária do Estado de Mato Grosso 
do Sul; 

Considerando estar marcada para 
o dia 12 do corrente mês a solenida
de de instalação da referida Seção 
Judiciária, o que recomenda se ado
tem providências no sentido de lhe 
serem imediatamente remetidos os 
processos que se encontram ajuiza
dos na Seção Judiciária do Estado 
de Mato Grosso, em ordem ao cor
respondente registro e tombamento 
em a nova Seção, 

Resolve, 
I 

A Seção Judiciária do Estado de 
Mato Grosso remeterá imediatamen
te à Seção Judiciária do Estado de 
Mato Grosso do Sul os processos: 

1. em que os litigantes com a 
União, suas autarquias e empre
sas públicas tenham domicílio 
em Mato Grosso do Sul; 

2. de desapropriações relativas a 
bens nele situados; 

3. de mandados de segurança e 
habeas corpus impetrados con
tra ato de autoridade com sede 
no território de juriSdição da no
va Seção Judiciária; 

4. de natureza criminal, desde que 
se trate de infração consumada 
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no territQrio de Mato Grosso dê 
Sul ou, não sendo conhecido o 
lugar da infração, a residência 
do réu, ou da maioria dos réus, 
for no referido Estado. 

II 

Excluem-se do disposto no item 
anterior os., processos com instrução 
concluída ou já conclusos para sen
tença, bem assim aqueles em que se 
haja determinado providência de ca
ráter urgente. 

III 

A remessa dos processos, devida
mente relacionados, far-se-á por in
termédio da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (ECT), deven
do ser acompanhados das respecti
vas fichas de distribuição e controle 
do andamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se. - Ministro José Néri da Silveira, 
Presidente. 




